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CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N° 0455/2025-CRG, de 20 de Agosto de 2025.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 3.337/2023-CCG, de 14 de 
Dezembro de 2023, publicada no DOE nº. 35.645, de 14/12/2023.
RESOLVE: 
Excluir da Portaria nº. 0373/2025-CRG de 07/07/2025, publicada no 
DOE nº. 36.291 de 08/07/2025 e da Portaria nº 0425/2025 – CRG de 
05/08/2025, publicada no DOE 36.320 de 06/08/2025, os servidores Afon-
so Alves de Moura Júnior, Id. Funcional: 5956089/1 e Kezia da Rocha No-
ronha Cunha, Id. Funcional: 6403524/1, por motivo de exoneração dos 
cargos exclusivamente comissionados.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 20 de Agosto de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1235490
PORTARIA Nº 0457/2025-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e  
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado no DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2025/3190168;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de PARAUAPEBAS/PA, no período de 21 a 24/08/2025.

Servidor Objetivo

AJAX DE SOUSA LOPES, matrícula funcional nº 5952258/3, ocupante do cargo 
de Coordenador de Eventos, lotado na Diretoria do Cerimonial.

Acompanhar agenda do Governador do 
Estado, no referido município.RONARA SUELLEM COSTA GUIMARÃES, matrícula funcional nº 5976997/1, 

ocupante do cargo de Assessor do Cerimonial, lotada no Gabinete do 
Governador.

BRENDO PATRICK VALENTE TEIXEIRA, matrícula funcional nº 5986545/1, 
ocupante do cargo de Assessor de Gabinete, lotado na Diretoria de Gestão 

de Logística.
Dar apoio logístico, no referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 864,75,  aos servidores acima, que se deslocarão conforme item I.
III – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 20 de agosto de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.
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PORTARIA Nº 1.840/2025-CCG, DE 20 DE AGOSTO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2025/3197919,
R E S O L V E:
I. exonerar GLEISON REIS DA COSTA do cargo em comissão de Assessor 
Administrativo III, código GEP-DAS-012.3, com lotação na Casa Militar da 
Governadoria do Estado, a contar de 22 de agosto de 2025.
II. nomear JOSÉ ANTONIO LIMONGE VALENTE para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Administrativo III, código GEP-DAS-012.3,  com lo-
tação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 22 de agosto 
de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 20 DE AGOSTO DE 2025.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 1.841/2025-CCG, DE 20 DE AGOSTO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2025/3192491,
R E S O L V E:
exonerar NATALIA CUNHA DE PAULA do cargo em comissão de Assessor 
Administrativo, código GEP-DAS 012.3, com lotação na Secretaria de Es-
tado de Planejamento e Administração, a contar de 19 de agosto de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 20 DE AGOSTO DE 2025.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 1.842/2025-CCG, DE 20 DE AGOSTO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2025/3192491,
R E S O L V E:
I. exonerar MARCELO DA SILVA GONÇALVES do cargo em comissão Asses-
sor Técnico I, código GEP-DAS 012.5, com lotação na Secretaria de Estado 
de Planejamento e Administração, a contar de 19 de agosto de 2025.
II. nomear MARÍLIA LIMA DE MORAES para exercer o cargo em comissão 
de Assessor Técnico I, código GEP-DAS 012.5, com lotação na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Administração, a contar de 19 de agosto de 
2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 20 DE AGOSTO DE 2025.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 1.843/2025-CCG, DE 20 DE AGOSTO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2025/3192491,
R E S O L V E:
I. exonerar MARÍLIA LIMA DE MORAES do cargo em comissão Chefe de 
Gabinete, código GEP-DAS 011.4, com lotação na Secretaria de Estado de 
Planejamento e Administração, a contar de 19 de agosto de 2025.
II. nomear NATALIA CUNHA DE PAULA para exercer o cargo em comissão 
de Chefe de Gabinete, código GEP-DAS 011.4, com lotação na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Administração, a contar de 19 de agosto de 
2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 20 DE AGOSTO DE 2025.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 1.844/2025-CCG, DE 20 DE AGOSTO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2025/3192491,
R E S O L V E:
nomear MARCELO DA SILVA GONÇALVES para exercer o cargo em comis-
são de Diretor de Administração e Finanças, código GEP-DAS-011.5, com 
lotação na Secretaria de Estado de Planejamento e Administração, a contar 
de 19 de agosto de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 20 DE AGOSTO DE 2025.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 1.845/2025-CCG, DE 20 DE AGOSTO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2025/3192447,

 

 
DECRETO Nº 4869, DE 20 DE AGOSTO DE 2025 
 

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por SUPERÁVIT, no valor de R$ 4.928.601,77 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025 
 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 4.928.601,77 (Quatro milhões novecentos e 
vinte e oito mil e seiscentos e um reais e setenta e sete centavos), para atender à programação abaixo: 
  

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

782011957314902220 - FAPESPA 02700000060 339093 5.572,07 

792011854115278370 - IDEFLOR-Bio 02759000056 339040 27.980,00 

792031854115278933 - FCA 02759000016 449052 10.000,00 

901011030215078288 - FES 02600000049 335043 1.715.773,36 

901011030215078288 - FES 02600000049 339030 2.735,86 

901011030215078288 - FES 02600000049 339039 1.135.508,83 

901011030215078288 - FES 02600311049 335043 555.906,12 

901011030215078288 - FES 02600312049 335043 698.187,94 

901011030215078878 - FES 02600311049 335043 211.585,00 

901011030315072326 - FES 02600000049 339030 246.412,00 

901011030315072326 - FES 02600000049 339091 211.515,82 

901011030515078302 - FES 02600000049 339014 67.424,77 

901011030515078302 - FES 02600000049 339033 40.000,00 

  TOTAL 4.928.601,77 
 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964. 
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO, 20 DE AGOSTO DE 2025 
 

HELDER BARBALHO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO 
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